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DESPACHO/DECISÃO

1. O Grupo recuperando "MP3 Informática" apresenta pedido de prorrogação
por mais 30 dias da AGC em segunda convocação agendada para 30/06/2024, tendo em vista
que, com a situação de calamidade advinda da situação que assola o Estado, não evolui nas
tratativas com os credores para elaboração de plano alternativo (ev. 256).

Considero que a situação que assola o Estado não poderá prescindir dos
esforços de toda a coletividade para o soerguimento da economia não só das empresas
gaúchas em situação de crise-financeira, mas também de todos os partícipes da economia
como um todo.

De outra parte, a suspensão dos prazos processuais até o dia 31/05, nos termos
da Resolução n° 829/2024 do STF, do Ato n° 35/2024 da Presidência do Tribunal de
Justiça do RS, do Ato Conjunto n° 03/2024 da Presidência do TJRS com a Corregedoria-
Geral de Justiça, bem como da decisão do CNJ, confere lastro jurídico para o acolhimento da
prorrogação pretendida.

Assim, com fulcro nos escopos da Lei de soerguimento positivados no art. 47
que concretizam os princípios da ordem econômica do art. 170 da Constituição Federal,
DEFIRO o pedido formulado no evento 256, PET1 para fins de prorrogação de 30 dias para
realização da AGC em segunda convocação.

2. Vista à administração judicial, conforme postulado pela recuperanda no ev.
256, devendo esta apresentar nova data em tempo hábil para ciência dos credores,
interessados e demais atores processuais. 

3. Finda a suspensão dos prazos processuais, voltem os autos para exame das
questões pendentes.
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